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JUSTIFICATIVA PARA ELABORAqAO DO CONrili\'i

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUÊÂ .:,:
DAS DORES vem manifestar-se à cerca da contrataÇão com a A..itar(ri .
PUBLICO DO AGRESTE CENTRAL SERGIPANO - CPAC. que te4^ ;- - :

Ca política pública de gestão de Resíduos Sólidos, de Íorma ccnror-: .:, .

Federal n" 12.3O512O1O e faz com Íulcro na prerrogativa contida espe: i _:,

das legislaçôes Federais 11 .10712015 e 12.30512010, conforme sec ui

Considerando que trata-se de serviço ce cat ?i;.
,mplementação da Coleta Seletiva. inclusão produtiva dos cataclore,- .

destrnação adequada dos resíduos gerados no âmbito do ente rur,_:.,
Cemais obrigatoriedades que serão desenvolvidas pelo CPAC. c.,r:
normativa legal;

Considerando que a gestão compartilhada entre os n .r:, ._

além da integração da região, nos termos do artigo 25, § 3.da l--."
srg nificativamente os custos paÍa realiz a estruturação da Autarqu ; ,-

co.ninaçÕes da PolÍtica Nacional de Resíduos Sólidos com foco nas zr,n;s

Considerando que a gestão associada ou cot-r oar.t -: j.
além de constitucionalmente prevista @rt. 241, da ConstitL _:-,

especificamente indicada como uma das soluçôes no âmbito dos ser r. _:

\artigo 3', inciso ll, e artigo 8" da Lei Federal no. 11 .44S|2OA7 j e r. .. :

manejo dos resíduos sólidos (art. 3", inciso l, alínea "c". da Lei Federa r.,

Considerando que as competências para presiações _i:-, .;r

rmpacto regionalizado são exercidas de formâ e ordem compaÍtilha.ja -ri.i,
compóem o Consórcio Público do Agreste Central Sergipano - dorava,ri3 ,;:,
rnstituído por Plano de Regionalização do Estado de Sergipe,

Rua João dos Reis l-ima Neto. 64 - Ccntro - Nossa Scnhorir Jas D,,: r. \
CNPJ n' 13.094.446/(){n I -7.1 tet.:(79)t265-t:tl
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ESTADO DE SERCIPE
MUNTCÍPIO DE NOSSA SENHORA D,\S IX)R. .

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAE§TRL TI }i

Considerando que a gestão de Resíduos SóliCos r:rL.r

conceito de saneamento básico estabelecido no artigo 3'. inciso I a -.: ,,

11 44512007 é um dos maiores desafios enfrentados pelos n ulrc pij! I _

Central Sergipano, e na tentativa de viabilização para concretizaÇào l: ., .:, ,

Consideíando que de acordo com o arttgo i I. ir-.: s;
12 30512010 incube aos Estados e Municípios promoverem a inte3ra:i.-
planejamento e da execução das funções públicas de interesse üo,Íll_ r,', .: l
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE NOSSA SENHORA DAS I)()RI,.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRI Tt Ii \

fesíduos sólidos na região do Agreste Central Sergipano, em Íace i - .. . - - )

tocante as aglomeraçóes urbanas e microrregiões, nos tern.os _., :

Constituição Federal de í988, permÍtindo a perspectiva da presta;âo ..- , . . _

saneamento e gestão de resíduos sólidos, na forma previs:a tc .

1i 445/2007: os municípios consorciados através do Protocolo ce lntúi .. : , | .,:l

associada dos serviços públicos municipais de coleta seletiva. Êc-r -..,...- I L

reversa, transbordo ambientalmente correto e disposição final dos rês i .-s :. - .:._l

Considerando a edação dos Planos; lntermunicipa cls ii.;.. , , - - -

Seletiva, que das diretrizes por diagnostico, para execuçãc dc '.r :

J;sposição final dos resíduos.

Considerando a submissão da Minuta do Contratc de Piog:a: r: .; p

a Assembléia Geral do Consorcio conforme peÍíaz o estatuto reguiame,riai-:r , r.

artigo 11, inciso lV, da Lei Federal no. 11.445/2007;

Considerando a Celebração do Contrato de cr og ,-. 
' ' ,

;cnsorciados, que viabiliza o Contrato de Rateio, outorgadc; e l

l,4unicipal, que autoriza aos entes públicos consorciados a oesco i, -

intermunicipal - o Consorcio Público do Agreste Central Sergipanc - -.:... :

Lei Federal 11.'lO712005, para a validação da execução dcs or.ji.,i .:., I

celebrado, quê trata especificamente da execução da gestáo âSSoc,âc.t ...j :c

Considerando que o mesmo objeto já foi ccnt.:,ta : . i i

07.!2015;

Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima e ;á;-ir:!r-:.,
formalização da contrataçáo. Submetemos a presente JUSTIFi-r,q-". i :

Éxcelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Nossa Senhora das Dor€sr:jL (r:. . :, ..

de ratificação da mesma, determine a sua publicaçâo.

Nossa Senhora das Dores/SE, 07 de laaeiro Ce .. i,
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{.i$i$Ê#ILVA TA
Secretária Municipal de lnfraestrutura

Rua João dos Reis Lima Neto. 64 - Centro - Nossâ Senhora da( Dorcs \l
CNPJ n' | 3-094.4,t6l0001-74 Tel.: (79) 3265-l]:]

E o nosso parecer. A Superior consideração.
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICiPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORÍ .
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRL TT Ii i

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a ce :rr : ,: , r()

contrato, e o empenho da despesa nas dotações previstas no orça.i:,:- .. i (,

oresente ato na amprensa oficial, conforme eslabelecido no ar .. i] . : i , r !r' k,
anigo 61 da Lei 8.666/93, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO a)r l

Em Ôlr0

THIAGO SANTOS
nicipal

____J

Rua João dos Reis Lima Ncto. 64 Centro - Nossa Senhora das [)o.cs Sl ( i, :,, ,. ,,

CNPJ n' 1 3.094.,146/000 l -74 Tel. : ( 79) 3265- t itl


